
M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBL IC O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

PORTARI A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ £ , DE DE JULH O DE 2018. 

O SECRETÁRIO-GERA L ADJUNT O DO MINISTÉRI O 
PÚBLIC O DO DISTRIT O F E D E R A L E TERRITÓRIOS ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso da competência que 
lhe foi conferida pelo Regimento Interno, e considerando o teor do Tabularium n° 
08191. 074481/ 2018- 39,  

R E S O L V E : 

Retificar a Portaria/SG n° 605 de 13/ 7/ 2018,  publicada no DOU n° 135,  

16/ 7/ 2018,  Seção 2,  página 75,  tabularium 08191. 071157/ 2018- 69,  da seguinte 

Onde se lê: "Apostilar, a contar de 11/ 8/ 2018,  a servidora MARI A 
A L I C E OL IVE IR A AZAMBUJA , matrícula 5133- 1, . . ."  

Leia-se: 'Apostilar, a contar de 11/ 7/ 2C18,  a servidora MARI A A L I C E 
O L I V E I R A AZAMBUJA , matrícula 5133- 1, . . ."  

forma: 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

RENAT O LÜ&UEI Z S A L L E S 

Diário Eletrônico do MPDFT.Edição n.º 1.326, 19 DE JULHO DE 2018.


